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REGULAMENTO DO LABORATORIO DE AVALIACAO FUNCIONAL DO CURSO DE
FISIOTERAPIA DA FACULDADE SANTA LUZIA

CAPITULO |
DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° O Laboratorio de Avaliagdo Funcional é um espaco didatico-pedagoégico e de
habilidades clinicas destinado ao desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa,
extensdo e prestacdo de servicos a comunidade, focado no estudo do corpo humano,
suas funcdes e os meétodos de avaliacao clinica e funcional, vinculadas ao Curso de
Fisioterapia da Faculdade Santa Luzia

Art. 2° O Laboratoério de Recursos Terapéuticos tem como objetivos:

| — Apoiar as préticas pedagogicas de disciplinas como Anatomia Palpatoéria, Fisiologia
Humana, Cinesiologia, Métodos e Técnicas de Avaliacdo Fisioterapéutica e Fisiologia
do Exercicio.

Il — Proporcionar experiéncias praticas ao discente, promovendo a integracédo entre
teoria e préatica na identificacdo e mensuracéo de alteracfes funcionais.

[Il — Habilitar o aluno no uso correto e ético de instrumentos de medicéo, testes
padronizados e protocolos de avaliagéo clinica.

IV — Contribuir para a realizacdo de pesquisas voltadas aos conhecimentos da
fisioterapia, seus indicadores de processo e resultado;

IV — Disponibilizar recursos e equipamentos necessarios para intervencées
fisioterapicas e simulacdes clinicas;

V — Oferecer suporte a projetos de extensdo e servicos a comunidade.

Art. 3° O funcionamento do Laboratério de Recursos Terapéuticos obedecera as
normas estabelecidas por este Regulamento e demais legislacdes pertinentes.

CAPITULO Il
DO ACESSO E AGENDAMENTO

Art. 4° O uso do Laborat6rio de Avaliagdo Funcional é exclusivo para:

| — Docentes e discentes do Curso de Fisioterapia, devidamente matriculados;
Il — Pesquisadores autorizados pela Coordenacéo do Curso;

[l — Projetos de extensao aprovados institucionalmente.

Art. 5° O agendamento do espaco devera ser realizado com antecedéncia minima de
48 horas, mediante:

| — Preenchimento do formulario de solicitacdo junto & Coordenacao ou via sistema
eletronico da Faculdade;

Il — Aprovacéo pela Coordenacdo do Curso ou pelo responséavel pelo Laboratorio.

Paragrafo Unico. A prioridade de uso seré:

a) Aulas praticas das disciplinas;

b) Atividades de pesquisa vinculadas ao curso;

c) Projetos de Extenséo;

d) Uso individual para estudo pratico supervisionado.
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CAPITULO 1l
DAS REGRAS DE USO DO ESPACO E EQUIPAMENTOS

Art. 6° E obrigatéria a presencga do docente responsavel ou do técnico do laboratério
durante todas as atividades realizadas no espaco.

Art. 7° E vedado:

| — Utilizar os equipamentos sem a devida orientag&o e supervisao;

Il — Retirar equipamentos, instrumentos ou materiais do Laboratorio sem autorizacao
formal;

[l — Consumir alimentos e bebidas no interior do Laboratorio;

IV — Utilizar celulares para fins pessoais durante as atividades;

V — Deixar residuos ou materiais fora dos recipientes adequados.

Art. 8° O usuario devera:

| — Zelar pela conservacéo dos equipamentos, mobiliario e materiais;

Il — Utilizar Equipamentos de Protecédo Individual (EPI) quando exigido;

[l — Registrar a utilizacdo em formulario préprio (livro de registro ou sistema);
IV — Comunicar imediatamente qualquer dano ou irregularidade observada.

CAPITULO IV
DA RESPONSABILIDADE PELOS EQUIPAMENTOS

Art. 9° O usuério que causar dano a equipamentos, materiais ou instalacées por uso
inadequado sera responsabilizado por sua reparacdo, conforme normas institucionais.

Art. 10. Em caso de perda, extravio ou dano irreparavel de materiais, cabera ao
responsavel arcar com a reposi¢cao ou reparo, mediante avaliacdo da Coordenacao do
Curso.

CAPITULO V )
DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO

Art. 11. As atividades desenvolvidas no Laboratério de Avaliacdo Funcional deverao:
| — Estar vinculadas ao plano de ensino das disciplinas do Curso;

Il — Atender aos principios éticos e de biosseguranca;

Il — Obedecer as diretrizes das normativas legais quanto a pratica de recursos
terapéuticos;

IV — Ser registradas em relatério préprio e arquivadas pela Coordenacao.

Art. 12. As pesquisas realizadas no Laboratério de Avaliagdo Funcional deverao ser
previamente autorizadas pela Coordenacéo do Curso.

CAPITULO VI
DAS PENALIDADES

Art. 13. O descumprimento das normas deste Regulamento sujeitara o infrator as
seguintes penalidades:

| — Adverténcia verbal;

Il — Adverténcia por escrito;
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Il — Suspenséo temporaria do uso do Laboratério de Avaliacdo Funcional;
IV — Encaminhamento a Coordenacédo do Curso e, se necessério, a Dire¢cdo Académica
para providéncias cabiveis.

CAPITULO VII
DAS DISPOSICOES FINAIS
Art. 14 Nos casos serao resolvidos pela Coordenacgéo do Curso, em conformidade com
as normas institucionais da Faculdade Santa Luzia, ouvido o Conselho Superior —
CONSUP.

Art. 15 Este Regulamento entra em vigor apos sua Aprovacao no CONSUP.

Santa Inés — MA, 21 de agosto de 2024
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Prof. Luis Martins Machado
Presidente CONSUP



